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Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges
" Poder Legislativo, o suporte da Democracia"

INDICAÇÃO No 20, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.


Excelentíssima Senhora,
Cleonice Pasqualotto da Paixão Toledo,
Prefeita de Campos Borges/RS.


O Vereador PAULO ROBERTO RITTER, integrante da bancada do MDB, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do disposto pelo artigo 163 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, PROPOR ao Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO, solicitando que após lida em plenário seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

1) SUGERE ao Poder Executivo que proponha a alteração na legislação municipal para conceder ao servidor, sem prejuízo, a ausência ao serviço público no dia do seu aniversário. 

[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA

A referida proposição tem por objetivo que o Poder Executivo envie a esta Casa Legislativa projeto de lei alterando a lei municipal n. 884, de 15 de maio de 2006, que “DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para prever como direito e vantagem do servidor, a concessão de ausência ao serviço público no dia do seu aniversário, sem prejuízo. 

Campos Borges/RS, 15 de outubro de 2025.
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